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LEI Nº. 2.882· DE 17 DE JULHO DÊ 2009 

" . - ,. 

• 
"Al:iré Crédito Especial no valor de R$ 50.000,00 
(Cinqüenta Mil Reais) e· - dá outras 
providências". · 

1 JOSÊ' Ci..ÁUDiO MARTINS, Prefeito Municipal de .Uchoa no usei das 

1 atribuições conferidas pela Lei; faz saber.qUe, éi1 ·câmara Municípal aprovou· e. ele s·é!nciona, 

1 
promulga e p~blica a seguinte lei: · .. · 

1 Art._ 1º .~-Fica o. Pode·r Executiv~ ,áutóriz9do a _a~rir ha Contadoria. Municipal um 
~ Crédito Especial oriundo da seguinte _d<;itação orçamentária no valór de R$ _50-000,.00 
J (Cii:iqüenta Mil Reais}: · · · 

/ 

J 02.00~PODE~ EXECUTIVO 
.,, 02,08 - ÓB.RAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
.1 15.4q1_()017.1041.4490.51 - R$ 50'.qoo,oo - FICHA Nº. 338 

.I 

.J . Art. 2° - O valor do presente crédito será coberto com o recurs·o. proveniente, 
da anulação parcial ou.total no valor de R$ 50:000,Q0'.(Cinqüenta Mil Reais)-dà seguinte 

,, dotação orçamentária: · • .-

_; 02.00 - PODER EXECUTIVO 
J 02.08 - OBRAS E SERVIÇOS MUNlCIPAÍS 
) 16.482.0017.1017.4490.51- R$ 5_0.000,00 - FICHA Nº: 179 ., 

·, ; •. I ·,:. , 

Art. 3° - Esta Le.i éntra· em vigor na dat? de- s4a publicação, revogacjas as 
lt., disposições em q)ntrário: ' 
1 · ' Registre-se, Publique-se e Comunique-se . 

• •• • • 
' ' 

-!'J'.:>i:;t"'fL,,-.· UDIO MARTINS 
.J' -"'--.PR TO MtJ_NICIPÂL 
J ' . 
~ Registra'çlo no livro de leis·, em seguid publicado de àcordo com o artigo 50, §1° da Lei 
.J Orgânica Municipal. · 
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Miriam Donh"âPãÍharini 
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